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DECRETO Nº. 038/2013 

 

“Dispõe sobre composição dos membrosdo 

Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, considerando o 

que dispõe a Lei Municipal nº. 

1060/2007”. 

 

 O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato 

Grosso, Sr. Sebastião Gilmar Luiz da Silva, no uso das 

atribuições lhe conferida pela Lei Orgânica Municipal, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica por este Decreto substituído os Membros do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ficando constituído os 

seus membros, conforme relação abaixo descrita obedecendo a 

Representatividade de cada Instituição: 

 

� REPRESENTANTES DA ÁREA GOVERNAMENTAL (PODER 

EXECUTIVO): 

 

Secretaria de Ação Social: 

• Titular:Ana Ligia Martins. 

• Suplente:Debora Bispo da Silva. 

 

 

Secretaria de Educação: 

• Titular:Ana Simoa Avelino dos Santos Pessoa. 

• Suplente:Lenes Ferreira da Silva. 
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Secretaria de Finanças: 

• Titular:Elcio Manoel de Oliveira. 

• Suplente:Lidiane Pereira Rodrigues. 

 

Secretaria de Saúde: 

• Titular: Aristina Barbosa de Mello. 

• Suplente: Silvia Regina de Almeida. 

 

 

� MEMBROS NÃO GOVERNAMENTAIS: 

 

Representantes da Pastoral do Menor: 
• Titular:Antonia Elza Ribeiro. 

• Suplente:Marilze Leite Pimenta. 

 

Representantes da Associação de Pais e Amigos (APAE): 
• Titular:Marlisi da Silva Campos.  

• Suplente:Carmem Marciellen Pereira. 

 

Representantes doInstituto Nobres Vozes: 
• Titular:Sirlene Campos Borralho. 

• Suplente:Anderson Baravieira. 

 

Representante do Rotary Club 

• Titular:Denis Anderson. 

• Suplente:Virginia Ruth Alves Machado de Farias. 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ou 

afixação em local de costume, revogando as disposições em contrário, em 

especial o Decreto nº 047/2009, de 13 de Outubro de 2009. 

. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 18 de Junhode 2013. 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA 

Prefeito Municipal de Nobres 


